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ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação n° 027/2025 — Processo Administrativo n° 3043/2025 

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal Pium/TO 

SOLICITADO: Assessoria Jurídica 

OBJETO: Contratação de show artístico com a cantora KAROLINA DO CERRADO, no dia 31 de 

dezembro de 2025, durante as festividade do Réveillon 2025/2026 

I -DO PROCESSO

Trata-se a presente demanda de Inexigibilidade de Licitação para a 

contratação de show artístico com a cantora KAROLINA DO CERRADO, no dia 31 de dezembro 

de 2025, durante as festividade do Réveillon 2025/2026. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, o texto da minuta de contrato, e que, em face do que dispõe o art. 74, inciso II, da Lei 

n° 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

II— PRELIMINAR

De início, ressalte-se que este parecer é opinativo e presta a consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos 

atos praticados no âmbito governamental, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa.. 

III- FUNDAMENTAÇÃO 

III.I - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal, em capítulo destinado à Administração Pública, 

ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar 

sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo 

transcrito: 

Art. 37. Omissis 

1.•.] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos te os da lei, 

i 
Av. Diógenes de Brito, N° 01, Setor Alto da Boa Vista, Pium/TO ~ 



I. 
ESTADO DO TOCANTU Vf 

PREFEITURA MUNICIPAL T 
CNPJ: 01.189.497/0001-0' 

"Povo Forte, União que movi 

GOVERNO DE 

1(IM 
~  a~s!ºou 

sovo Korte, V~M.1O aue r~aae 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

(grifo nosso) 

De tal missão se encarregou a Lei n° 14.133/2021, mais conhecida como 

a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos — NLLCA, que regulamenta as Licitações e 

Contratações Públicas. 

A referida Lei n° 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso II, a 

regra para a presente contratação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de 

flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, tendo em 

vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: IV - objetos que devam ou possam ser 

contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 

de localização tornem necessária sua escolha. 

(grifo nosso)

Para que se efetive contração de profissional artista por meio da 

inexigibilidade, há de se demonstrar de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os 

pressupostos estabelecidos pelo inciso II do artigo 74 de Lei de Licitações. 
~ 

Av. Diógenes de Brito, N°01, Setor Alto da Boa Vista, Pium/TO 
2 

~ 



ESTADO DO TOCANTIP 
PREFEITURA MUNICIPAL T 

CNPJ: 01.189.497/0001-0' 
"Povo Forte, União que movi 

# # i 

GOVERNO DE 

PWN 

O primeiro pressuposto a ser demonstrado é que se trata de um artista 

profissional. Sobre o tema, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes aduz sobre a necessidade de comprovação de 

tratar-se de um profissional artista. Veja-se: 

"A lei refere-se à contratação do profissional artista, excluindo da 

possibilidade da contratação direta os artistas amadores; só os 

profissionais, definidos pelos parâmetros existentes em cada atividade, 

podem ser contratados com fulcro nesse dispositivo. (...) O profissional 

artista, deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo 

ocorrendo com os agenciadores dessa mão de obra, constituindo esse 

registro elemento indispensável à regularidade da contratação." 

Em outras palavras, não poderá ser contratado qualquer pessoa ou 

alguém que esporadicamente exerce atividade no campo das artes. O Poder Público não pode contratar 

um amador. Assim, tem-se que a Lei exige que a contratação direta se efetive junto a um profissional. 

Por sua vez, também deve ser preenchido o requisito de a contratação ser 

celebrada diretamente com o artista e/ou por meio de empresário exclusivo. 

Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filho que "é juridicamente 

viável a contratação pessoal do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro sujeito. Em tal 

hipótese, a contratação por inexigibilidade fundar-se-á na exclusiva consideração da inviabilidade de 

competição por impossibilidade de seleção mediante um critério de julgamento objetivo". 

Importante compreender que este requisito busca proteger o erário 

público e impedir que intermediadores onerem ainda mais a contratação direta` 

Por fim, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença 

da conjunção "ou" no art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021 (pela crítica especializada ou pela opinião pública), 

a qual demonstra a prescindibilidade da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando 

apenas uma. 

Ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opinião pública" são 

conceitos indeterminados e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na análise 

de cada caso concreto. Sobre o tema, traz-se importante ponderação do professor Guilherme Carvalho: 

Dentre tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no corpo 
normativo regente da matéria, o artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021 vem 
ocasionando os mais acalorados debates, notadamente em face das 
contundentes indeterminações dos termos propositalmente í ilizados 
pelo legislador. 
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Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns 

conceitos — manifestamente indeterminados — previstos no 
mencionado dispositivo legal. Isso porque, face à dimensão territorial do 
país, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada, não sendo incomum um 
profissional do setor artístico ser, por exemplo, consagrado no Nordeste 

e, ao mesmo tempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil. 
Tratam-se de culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrasias próprios de 

cada região. 
(. .) 
Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente 
mutáveis ao sabor do tempo e do espaço (Brasil), é quase impossível 
asseverar que um artista é mais ou menos consagrado, porque a opinião 
pública varia e, com ela, alteram-se os gostos e preferências, o que é 
correlativo à natureza humana. 

( •) 
Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência, 

principalmente, dos avanços e dispersão artísticos proporcionados pelas 

redes sociais 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica 

especializada e/ou opinião pública, faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a 

contratação documentos probatórios e justificativa escrita pelo gestor de que a escolha do artista se 

coaduna com o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. 

Também deve restar comprovado no processo que o artista a ser 

contratado possui alguma forma de respaldo, seja perante a crítica especializada ou perante a opinião 

popular, por meio de número de shows e eventos de grande porte já realizados, existência de perfil 

profissional em redes sociais e quantidade de seguidores etc. Além desses, notas fiscais e contratos de 

shows anteriores, portfólios de trabalho, banners, flyers, CD's também devem ser juntados ao processo. 

III.II DA MINUTA DO CONTRATO 

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no 

artigo 92 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, tendo o art. 92, da referida norma, estabelecido quais são as 

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo 

as seguintes: 

"_'rt.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as con;ões de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for ocaso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção." 

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes as cláusulas 

IV. DA CONCLUSÃO 

Conforme explanado acima, abstraindo da conveniência e mérito 

administrativo e técnico, bem como da execução • de despesas, OPINAMOS pela possibilidade jurídica 

da contratação, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
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Recomenda-se a nomeação de fiscal de contrato, para quando da 

formalização deste, nos termos do art. 117, para emitir relatório sobre o efetivo cumprimento do 

serviço/entrega dos produtos. 

Ressaltamos que esta Assessoria não possui competência para opinar 

sobre estimativa de preço, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto 

contratado, ou ainda, possíveis dados contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis 

comidos no processo. Ademais, a veracidade das informações e documentos anexados nos autos é de 

inteira responsabilidade da administração pública. 

Este parecer está adstrito a análise formal do processo, sem, 

contudo, adentrar na oportunidade e conveniência, analisar ou acompanhar a execução do 

referido objeto, o qual estará sob a responsabilidade do ordenador de despesas e Fiscal do contrato. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

E o nosso parecer, s.m.j. 

Pium/TO,15 de dezembro de 2025. 
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